
 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

 
1 

 

DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

07 DE MARÇO DE 2016 

30 DE MARÇO DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho e do n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento de Utilização da Casa do Paço, 
isentar o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores do Município da Figueira da Foz, do 
pagamento de taxas pela utilização da Casa do Paço, entre os dias 6 de fevereiro e 13 de março 
de 2016, no valor de 1.840,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento às empresas distinguidas pelo IAPMEI - Instituto de Apoio às 
Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, com o galardão “PME Líder” e “PME Excelência” 
em 2015. 

●Nos termos do artigo 20.º do Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções 

Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o seguinte: 

1 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Prata, aos seguintes funcionários municipais 

aposentados, por serviços prestados durante mais de vinte anos: Joaquim Pinto Matos, Aida de 

Jesus Teixeira e Maria da Luz Valério Cordeiro Brás; 
2 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Prata Dourada, aos seguintes funcionários 
municipais aposentados, por serviços prestados durante mais de trinta anos: Maria Adelaide 
Lopes Oliveira, Cidália Ferreira Jordão Bronze e Maria Fernanda Silva Martins. 

●Sob proposta do Presidente, aprovar o Voto de Congratulação e Reconhecimento às “Irmãs 

Doroteias”, pelo trabalho que desenvolvem há cento e cinquenta anos em Portugal e em 
particular, pelo seu percurso na Figueira da Foz, nos últimos oitenta e cinco anos. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 
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Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento, a Luís Miguel Nogueira Parente Abreu, como forma de o 
distinguir e lhe prestar público apreço, pelo importante contributo que deu para elevação do 
bom nome da Figueira da Foz no mundo das artes marciais. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento, a Dora Lontro, Fábio Brás e Carlos Vidas, como forma de os 
distinguir e lhes prestar público apreço, pelo importante contributo que deram com os seus 
desempenhos no PowerLifting, para elevação do bom nome da Figueira da Foz. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento, a Ana Paula Costa Teixeira, como forma de a distinguir e lhe 
prestar público apreço, pelo importante contributo que deu para a elevação do bom nome da 
Figueira da Foz no mundo da arbitragem. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 21.º 

do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, aprovar a troca de banca de pescado seco 
B19, do concessionário Martins Reis & Carvalho, Lda., pela banca de pescado congelado B17, 
em nome do Município no Mercado Municipal Engenheiro Silva. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nos artigos 18.º e 11.º do 

Regulamento Geral dos Mercados Municipais, aprovar o averbamento dos doze tabuleiros em 
nome de Alzira da Encarnação Ferreira Barreiro, T128 a T139, para o nome de António da 
Encarnação Ferreira e tomar conhecimento da entrega de sete tabuleiros, de T124 a T127 e 
T140 a T142. 

●Estando ausente a Vereadora Anabela Tabaçó, por impedimento, ao abrigo do n.º 6 do artigo 

55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da competência que lhe é 
conferida ao abrigo do disposto nos artigos 13.º e 14.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, autorizar a concessão da loja L27 no piso superior do Mercado Municipal 
Engenheiro Silva, por ajuste direto, ao Dr. Daniel Blanc da Rocha, para a instalação de um 
consultório médico. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do Regulamento Geral dos Mercados 

Municipais, autorizar a entrega de parte da área do piso superior da loja L12, no Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, em nome do concessionário Fernando Alberto Mendes Veloso, 
ficando o espaço comercial com a área de 67,85m2, no piso zero com 47,50m2 e no piso um 
com 20,35m2. 

●1 - Ao abrigo do disposto na alínea cc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, autorizar a alienação a título gratuito do equipamento de iluminação do 
campo de jogos do Bairro Social Gala Sidney, pertencente ao domínio público municipal, 
avaliado no valor de 900,00 €, à Freguesia de São Pedro; 
2. De acordo com o artigo 25.º das Normas de Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, (que estabelecem as regras 
e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do Município da Figueira da Foz de 
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2016) e atendendo ao disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, autorizar o apoio à Freguesia de São Pedro, que será realizado através de um 
procedimento de Ajuste Direto no valor de 11.033,84 €, que consistirá na desmontagem da 
iluminação existente no campo de jogos do bairro social da Gala e a sua montagem no campo 
de jogos sintético da Cova-Gala e na realização da respetiva baixada de ligação à rede no valor 
previsível de 5.000,00 €. 

●Não se encontrando presente o Presidente, por se encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da competência que lhe é 
conferida pelas alíneas qq) e rr) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar a minuta do Protocolo a celebrar com a Figueira Parques - Empresa 
Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A., relativo à requalificação dos 
acessos e do espaço envolvente ao parque de estacionamento do Hospital Distrital da Figueira 
da Foz. 

●Aprovar a minuta do Protocolo de cooperação a celebrar entre o Governo Civil de Bolama-

Bijagós, da República da Guiné-Bissau, e o Município da Figueira da Foz, da República 
Portuguesa, com vista à operacionalização da componente de formação em contexto de 
trabalho, de percursos formativos na forma de estágios a jovens das ilhas de Bijagós. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Junta de Freguesia de 
Buarcos e São Julião, do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de 
recinto improvisado por ocasião do evento “Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa 
Viagem”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Junta de Freguesia de 
Marinha das Ondas, do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de 
recinto improvisado por ocasião do evento “Festa de S. Jorge/2015”, no valor total de 50,35 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Aprovar a adjudicação definitiva dos espaços públicos conforme lista constante da Ata da 

Hasta Pública realizada no dia 11 de março de 2016, e aprovar a minuta do Contrato de 
Concessão para Exploração de Quiosque. 

●No uso da competência que lhe é conferida, autorizar: 

1 – Manter em aberto a realização da escritura de compra e venda do lote L49 por parte da 
GIALMAR - Produtos Alimentares, S.A.; 
2 – Colocar o lote L49 disponível para um eventual interessado na sua aquisição; 
3 – Caso surja um novo interessado no lote L49, notificar a GIALMAR - Produtos Alimentares, 
S.A., no sentido desta empresa informar se mantém ou não o interesse na aquisição do lote; 
4 – Em caso de venda do lote, a Câmara Municipal da Figueira da Foz reembolsará a 
GIALMAR - Produtos Alimentares, S.A., do valor pago aquando da assinatura do contrato-
promessa de compra e venda, após a realização de documento similar com o novo adquirente. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a abertura de Concurso Público, para formação de um contrato público, previsto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º do Código dos Contratos Públicos, para recolha seletiva de 
roupa e calçado usado, têxteis diversos, brinquedos e material escolar usado, pelo período de 
um ano, podendo ser renovado por igual período, até ao limite máximo de três anos. 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, autorizar a celebração de um 
Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e o IEDP – Instituto de 
Educação e Desenvolvimento Profissional, para a realização de estágio curricular no âmbito do 
Curso Profissional de Técnico de Turismo, a efetuar, na Divisão de Turismo e Desenvolvimento 
Económico. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 54.º da 

Lei do Orçamento de Estado para 2015, aprovada pela Lei n. 82-B/2014, de 31 de dezembro, 
(cuja vigência foi prorrogada até à entrada em vigor da Lei que aprova o Orçamento de Estado 
para 2016, nos termos do Decreto-Lei n.º 253/2015, de 30 de dezembro) aprovar a renovação 
dos contratos de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, celebrados entre o 
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Município da Figueira da Foz e Luís Miguel Moutinho Cabral e Ricardo Manuel Martins Abreu 
(tratoristas/operadores corta sebes) com a duração de doze meses, que se iniciaram em 16 de 
abril de 2015 e terminam a 15 de abril de 2016, por mais um ano. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No âmbito do processo n.º 17/2003, em nome de Fereli Construções, Lda., freguesia de 

Paião, aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação, a receção definitiva das obras de urbanização referentes ao alvará de loteamento n.º 
02/2006, bem como proceder à libertação da garantia bancária prestada de acordo com o n.º 5 
do artigo 54.º do diploma supra referido. 

●No âmbito do processo n.º 1/2007, em nome de Manuel Cardoso Simões, freguesia de Lavos, 

aprovar a alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2010, que consiste na alteração da tipologia 
das habitações a edificar nos sete lotes que constituem o loteamento, sem alteração de outros 
parâmetros urbanísticos, passando o tipo dos fogos a ter a tipologia menor ou igual a T3. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
17/2005, em nome de José Ribeiro, freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
547/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
546/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 234/2005, em nome de Altadis - 
Construção e Gestão Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 49/2012, em nome de Graça Maria 
Cardoso Neto, freguesia de Bom Sucesso. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João 
Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 
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●No âmbito do processo n.º 1/2001, em nome de Marinheiro Santos & Filho, Lda., freguesia 

de Tavarede, aprovar a alteração à licença de loteamento n.º 6/2001, que consiste em: 
- alterar a finalidade do lote que passa de “escola” para “equipamento coletivo”; 
- aumentar a área de implantação que passa de 133,00 m2 para 325,00 m2 (consequentemente a 
área total de implantação do loteamento também aumenta, passando de 7.671,00 m2 para 
7.863,00 m2); 
- aumentar a área de construção que passa de 266,00 m2 para 700,00 m2 (consequentemente a 
área total de construção do loteamento também aumenta, passando de 19.750,00 m2 para 
20.184,00 m2); 
- aumentar a cércea que passa de 7,00 metros para 7,60 metros. 
- aumentar o índice de ocupação do solo que passa de 0,250 para 0,255 e o índice de utilização 
bruto que passa de 0,644 para 0,655. 
Ficando o requerente obrigado ao pagamento das taxas devidas, no valor total de 9.363,45 €. 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João 
Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

●De acordo com o solicitado por Jacques Leo Steffen e Maria de Fátima Henriques Cardoso 

de Oliveira Steffen, aprovar a 5.ª alteração ao Alvará de Loteamento n.º 15/1984, em nome de 
Hélio Caniceiro Cardoso, freguesia de Buarcos e São Julião, que consiste em alterar o polígono 
de implantação do lote 6, passando de 100,00 m2 para 127,00 m2 e sua 
delimitação/configuração e definir a cave que se encontra omissa no alvará de loteamento e cuja 
finalidade será de habitação e arrumos com uma área de 127,00 m2, mediante o pagamento das 
taxas no valor de 260,00 €, de acordo com Parte II, Anexo II, Quadro II (Parte fixa) do 
Regulamento Urbanístico. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No âmbito do processo n.º 2/2001, em nome de Limpach Invest Unipessoal, Lda., freguesia 

de Tavarede, aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação, a receção provisória da rede de saneamento pluvial e a receção definitiva das redes 
de abastecimento de água e de saneamento doméstico, bem como proceder à redução da 
garantia bancária no montante de 58.905,30 € correspondente a 90% da rede de saneamento 
pluvial e 10% das redes de abastecimento de água e de saneamento doméstico, devendo ficar 
retidos 96.105,30 € relativos a 10% da rede de saneamento pluvial e 100% de arranjos 
exteriores, para efeitos do disposto no artigo 54.º do Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação. 

●No âmbito do processo n.º 198/2012, em nome de António Cabete, freguesia de Buarcos e 

São Julião, aprovar nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual 
Regulamento Urbanístico, a redução do pagamento das taxas referentes à licença de ocupação 
da via pública, em 50%, pagando o munícipe a importância de 90,00 €. 
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●Encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da competência que lhe é 
conferida nos termos da informação prestada pelos serviços, nomear a arquiteta Maria Manuel 
Rainho Ataíde das Neves como perita/interlocutora para colaborar na Revisão do Zonamento 
Municipal no âmbito do artigo 62.º do Código do Imposto Municipal sobre os Imóveis (CIMI). 
 
Subunidade Orgânica de SIG – Sistema de Informação Geográfica 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o novo Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do 

Município da Figueira da Foz, bem como, submeter o presente assunto à apreciação da 
Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha pela Senhora Dona Maria 
Antonieta Barbosa Coelho de um raro exemplar de mapa militar ilustrado de Portugal, referido 
a 1 de janeiro de 1901, da autoria do alferes do Corpo do Secretariado Militar, António Júlio 
Bello d’Oliveira. 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aceitar a doação de uma peça de artesanato angolana, doada por Domingas Monte, 
com a forma de árvore, pretendendo simular um imbondeiro com frutos, produzida por artesão 
de nome desconhecido, mas perfeitamente enquadrável na coleção de etnografia africana do 
Museu Municipal. 

●Aprovar, no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei 
n.º 69/2015, de 16 de julho, atribuir ao Lions Clube da Figueira da Foz, o apoio financeiro no 
valor de 2.500,00 €, a liquidar até 01 de junho de 2016, no âmbito das XXXIX Jornadas de 
Teatro Amador da Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto no Regulamento da 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, no n.º 2 do artigo 59.º 
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referente às taxas aplicadas pelo Arquivo Fotográfico Municipal, isentar o Investigador Eurico 
Silva, do pagamento da taxa inerente à cedência de uma imagem, no valor de 4,13 €, valor final 
com desconto aplicado a professores e reformados, na sequência do livro que se encontra a 
elaborar sobre a Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação da Figueira da Foz. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a realização do peditório, no período de 25 a 27 de março de 2016, junto ao 

Restaurante Plataforma e aos Balneários de Buarcos e isentar a Comunidade Juvenil Francisco 
de Assis do pagamento de taxas inerentes ao peditório, no valor de 32,15 €. 

● Relativamente à 5.ª edição do concurso “Eco-Espanta”, aprovar: 

1 - As Normas de Participação na 5.ª edição do concurso “Eco-Espanta” para os Jardins de 
Infância e Escolas do 1.º CEB do Município da Figueira da Foz; 
2 – A atribuição dos prémios às salas vencedoras dos Jardins de Infância e das Escolas do 1.º 
Ciclo do Ensino Básico; 
3 – O processo de votação do concurso; 
4 – A constituição do júri do concurso; 
5 – A colaboração, nesta iniciativa, do Departamento de Obras Municipais e Ambiente; 
6 – A divulgação do concurso em apreço. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 07 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio logístico solicitado pela Associação Desportiva do 
Mondego – Ori Mondego, orçado no montante de 340,63 €, a isenção de taxas no valor de 
1.132,30 € e o apoio financeiro, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo, no valor de 1.700,00 €, para a realização da Figueira City Race, a realizar no dia 17 
de julho de 2016. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio financeiro solicitado pela Federação Portuguesa de 
Voleibol, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, no valor de 
5.000,00 €, para a realização da Taça de Portugal Masculina de Voleibol, nos dias 12 e 13 de 
março de 2016, no Pavilhão Jorge Galamba Marques 

● Relativamente à organização e realização da 10.ª Meia Maratona da Figueira da Foz: 
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1 - Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), cuja vigência foi prorrogada 
nos termos do Decreto-lei n.º 253/2015, de 30 de dezembro, para a contratação de serviços para 
conceção, organização e realização da 10.ª Meia Maratona da Figueira da Foz, no valor de 
23.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 5.405,00 €, perfazendo o 
valor global de 28.905,00 €; 
2 – Autorizar a aquisição de serviços à empresa Atletas.net Unipessoal, Lda.; 
3 - Aprovar o apoio logístico inerente à realização do evento – 10.ª Meia Maratona da Figueira 
da Foz, no valor de 5.509,59 €. 

●1 - Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião do pagamento das taxas inerentes à 

realização do evento “Corrida 4 Estações”, no valor de 725,50 € 
2 - Autorizar a cedência de apoio logístico no montante de 782,34 €; 
3 - Aprovar a inclusão dos participantes na apólice de acidentes pessoais do Município e ainda 
ativar o protocolo com a Cruz Vermelha Portuguesa. 

●Isentar a Associação Bodyboard Foz do Mondego do pagamento das taxas inerentes à 

realização da 1.ª Etapa do Circuito Regional de Bodyboard do Centro e da 1.ª Etapa do Circuito 
Nacional de Bodyboard Open, no valor de 219,80 €, bem como ratificar o despacho do 
Vereador Carlos Monteiro, através do qual autorizou a cedência de apoio logístico solicitado no 
montante de 388,11 €. 

●No âmbito da realização da 2.ª Etapa do Campeonato Nacional de Field Target em Quiaios, 

autorizar a cedência de apoio logístico solicitado pelo Clube de Futebol “Os Marialvas”, bem 
como aprovar a inclusão do evento na apólice de responsabilidade civil do Município. 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente ao evento Neon Run: 

1 – Autorizar a realização do evento Neon Run, no próximo dia 06 de agosto, em parceria com 
a empresa Dinamicania, Lda.; 
2 - Aprovar a aquisição de serviços, no valor de 1.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor; 
3 - Aprovar o apoio logístico inerente à realização do evento, no valor de 1.238,57 €; 
4 – Aprovar o pagamento à Polícia de Segurança Pública, no valor máximo de 1.200,00 €, caso 
se venha a verificar necessário o policiamento do local. 

●Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município da Figueira da Foz, conceder à Associação de Ginástica do Centro, no 
âmbito da realização da 2.º Ginástica ao Centro, no próximo dia 01 de maio, a isenção do 
pagamento das taxas no valor de 1.132,30 € e o apoio logístico solicitado no valor de 1.747,80 
€. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio financeiro, no montante de 120.000,00 €, a atribuir 
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aos trinta e quatro clubes desportivos do concelho que se candidataram, no âmbito do 
Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto (RAMD, sob a forma de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo. 

●Relativamente ao Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, 

a Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, Figueira da Foz, a Associação de Bodyboard Foz 
do Mondego e o Clube Náutico da Figueira da FozAo, abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, aprovar: 
1 - A minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, a 
Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, Figueira da Foz, a Associação de Bodyboard Foz 
do Mondego e o Clube Náutico da Figueira da Foz, que visa a dinamização do Centro de 
Formação Desportiva de Surf, Bodyboard e Vela; 
2 - A minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre a Câmara 
Municipal da Figueira da Foz e a Associação de Bodyboard Foz do Mondego, com o apoio 
financeiro de 2.000,00 €. 
3 - A minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre a Câmara 
Municipal da Figueira da Foz e o Clube Náutico da Figueira da Foz, com o apoio financeiro de 
1.000,00 €. 

●Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município da Figueira da Foz, isentar o pagamento das taxas, no valor de 1.557,24 
€ e conceder o apoio logístico, no valor de 885,10 € ao Clube Rodas N´Areia, no âmbito da 
realização da Prova do Campeonato Nacional de Motocross, a realizar no próximo dia 10 de 
abril, no crossódromo da Marinha das Ondas. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio logístico 
solicitado por World Crulsing Club, no valor de 1.532,00 €, no âmbito da realização da 22.ª 
Edição da ARC Portugal – Rally à Vela, na Figueira da Foz. 

●Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar as Normas de Participação de Grupos nas Marchas Populares de S. 
João, a realizar nos dias 23 e 24 de junho de 2016. 

●Isentar a organização do 2.º Street Food Fest do pagamento de taxas no valor de 668,09 € e 

conceder apoio logístico no valor de 133,21 € e apoio promocional no valor de 1.045,50 €, 
acrescendo ainda uma aquisição de serviços, no valor de 1.500,00 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, considerando o interesse público e temático deste evento cultural. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos 
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contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, 
Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

●Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 18 de março de 2016, que aprovou as Normas 
de Funcionamento da Feira de Diversões de S. João, a levar a efeito no Parque de 
Estacionamento da Avenida de Espanha, a realizar no período de 10 a 26 de junho de 2016 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
Empresa Municipal 
 

Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se 
encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a empresa Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 

Figueira da Foz, E.M., nos termos dos seus estatutos, a alienar o imóvel sito na rua Eng.º 
Alfredo Aguiar de Carvalho, n.º 53, tipologia T2, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha 
das Ondas, concelho da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz, na ficha n.º 5444 da freguesia de Marinhas das Ondas, e inscrito na matriz 
predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 2523, pelo valor de 42.000,00 €, à arrendatária 
Lígia Manuela Parracho da Cruz, uma vez que esta demonstrou interesse na sua aquisição. 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausentes os Vereadores Carlos Monteiro e António 
Tavares, por se considerarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e da alínea oo) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designar o Vereador Carlos 
Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da Figueira da Foz na Assembleia 
Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente a venda do imóvel sito na rua Eng.º 
Alfredo Aguiar de Carvalho, n.º 53, tipologia T2, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha 
das Ondas, concelho da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz, na ficha n.º 5444 da freguesia de Marinhas das Ondas, e inscrito na matriz 
predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 2523, pelo valor de 42.000,00 €, à arrendatária 
Lígia Manuela Parracho da Cruz. 

●Nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e da alínea oo) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designar o Vereador Carlos 
Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da Figueira da Foz na Assembleia 
Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas de 
2015. 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se 
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considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

●Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 

Habitação da Figueira da Foz, E.M., aprove o Relatório de Atividades e Contas de 2015 
apresentado. 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, Empresa 
Municipal, S.A. 
 
Reunião Ordinária de 30 de março de 2016 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, 
ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro votos contra dos Vereadores da 
Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira, tendo o Vice-Presidente António Tavares usado o voto de qualidade: 

●Propor que a Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento 

da Figueira da Foz, E.M., S.A. aprove o Relatório de Atividades e Contas de 2015 apresentado. 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Presidente e o Vereador Carlos 
Monteiro, por se considerarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 
 
●Nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e da alínea oo) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designar o Vereador Carlos 
Ângelo Ferreira Monteiro, como representante do Município da Figueira da Foz na Assembleia 
Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., 
S.A. a fim de votar favoravelmente o relatório de Atividades e Contas de 2015. 


